
Intimidação sem finalidade econômica não configura
extorsão, decide TJ-MG
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Palavras e atos ameaçadores, por si só, não constituem extorsão e, quando não há finalidade econômica, a prática pode se
enquadrar melhor no crime de ameaça.

O entendimento é da 9ª Câmara Criminal Especializada do Tribunal de
Justiça de Minas Gerais, que desclassificou o crime de extorsão por não
identificar fim específico de proveito econômico.

O caso envolve um homem que, alcoolizado, chegou em casa e pediu
dinheiro para a mãe. Ao ter a solicitação negada, teria ameaçado a mãe
de morte, proferido xingamentos e quebrado uma porta de vidro. Ele foi
condenado a quatro anos e oito meses de prisão pelo crime de extorsão.
Segundo o TJ-MG, no entanto, a conduta se enquadra no crime de
ameaça.

“Os elementos probatórios não indicam a prática do crime previsto no
art. 158 do CPB. O ato intimidador não foi dirigido ao fim específico de
obtenção de proveito econômico. O recorrente não constrangeu a mãe
para alcançar indevida vantagem financeira. As ameaças constituem
efeito da recusa da vítima, mas não podem ser tidas como um
desdobramento da ação inicial do recorrente. As condutas são
autônomas”, disse juiz convocado Evaldo Elias Penna, relator do caso,
em seu voto.

Segundo ele, o crime de extorsão consuma-se no momento em que o
agente constrange a vítima, mediante violência ou grave ameaça, a “fazer, a tolerar que se faça ou deixar de fazer alguma
coisa”. Para o juiz, as ameaças do denunciado não tinham por fim compelir a mãe a dar dinheiro, mas foi uma reação
visando castigá-la por não ter entregado nenhuma quantia ao filho.

Por fim, o relator entendeu que a pena estava prescrita, já que a denúncia ocorreu em novembro de 2016 e a sentença
condenatória é de abril de 2023.

Atuou no caso o advogado Anderson Luis Sena Silva.
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